PARECER Nº ___, DE 2026
DA COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, SOBRE A MOÇÃO Nº 114, DE 2026.
De autoria do nobre Deputado Edson Giriboni, a moção em epígrafe apela ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República para que, por intermédio dos órgãos federais competentes, sejam adotadas as medidas necessárias à universalização do acesso ao serviço público de energia elétrica nas comunidades rurais do Município de Avaré/SP.
A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na presente oportunidade, a moção vem a esta Comissão de Infraestrutura, cabendo-me, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 7º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, constata-se que a moção trata de matéria de inequívoco interesse público, ao buscar providências para assegurar o acesso regular à energia elétrica a comunidades rurais de Avaré, alcançando mais de 2.000 famílias que ainda enfrentam limitações no fornecimento desse serviço essencial.
A ausência de energia elétrica compromete diretamente condições mínimas de dignidade, desenvolvimento social, segurança, saúde, abastecimento de água, conservação de alimentos e a própria atividade produtiva rural. Nesse sentido, a iniciativa revela-se oportuna e meritória, pois reforça a necessidade de atuação coordenada entre o Governo Federal, a ANEEL, o Ministério de Minas e Energia e a concessionária responsável, visando à inclusão dessas localidades nos programas e instrumentos de expansão da rede de distribuição.
Além disso, a universalização do acesso à energia elétrica está em plena consonância com os princípios da eficiência, continuidade, modicidade e adequada prestação dos serviços públicos, especialmente em regiões rurais que historicamente enfrentam maiores dificuldades de infraestrutura.
Dessa forma, a Moção nº 114, de 2026, mostra-se pertinente sob o ponto de vista da infraestrutura, ao reivindicar solução para demanda concreta, coletiva e essencial ao desenvolvimento regional.
Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação da Moção nº 114, de 2026, conclusivamente. 
Sala das Comissões, em
Deputado Rogério Santos
Relator
